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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.115 DE 06 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Unidade Escola e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Passa a denominar-se Escola Municipal Professora Romália Porfírio de Azevedo Leite, a unidade construída na Avenida Bernadino Ladeira, no Residencial Max Neumann, que ministrará educação infantil – pré-escola e ensino fundamental – anos iniciais e anos finais.

 


Art. 2º - O Senhor Prefeito Municipal mandará afixar placas denominativas da unidade referida no artigo anterior em locais próprios.

 


Art. 3º - Fica revogada a Lei Municipal n.º 7.007, de 17 de fevereiro de 2016.

 


Art. 4º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.
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